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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE CACAPAVA DO SUL

LEI N° 2.228, de 08 de abril de 2008.

Dispbe sobre a implementagdo do Programa de
Triagem Auditiva Neonatal Universal nos
estabelecimentos hospitalares do Municipio de
Cacapava do Sul e da outras providéncias.

JOSE ERLI PEREIRA VARGAS, Prefeito Municipal de Cagapava do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAZ SABER, que o Poder Legislativo aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei.

Art. 1% — Fica instituido Programa de Detecgdo Precoce de
Deficiéncia Auditiva Infantil no Municipio de Cagapava do Sul.

Art. 2% — O referido Programa devera seguir as recomendagbes do
Comité Brasileiro sobre Perdas Auditivas na Infancia.

Art. 3°- O Programa devera ser atualizado conforme venham a
existir mudangas nas recomendagées do Comité Brasileiro sobre Perdas e
Auditivas na Infancia.

Art. 4° - A coordenagéo do Programa e a realizagao das avaliagdes
auditivas caberdo a fonoaudilogo com experiéncia em audiologia infantil.

Art. 5° - O Programa de Detecgédo Precoce da Deficiéncia Infantil &
constituidos pelas seguintes etapas:

| — Triagem Auditiva Neonatal também conhecida como “Teste da
Orelhinha” (pesquisa de Emissées Otoacusticas Evocadas e pesquisa do
reflexo cécleopalpebral) realizado nas maternidades publicas em todos os
recém-nascidos, como condi¢do para que o mesmo seja liberado, devendo
constar o resultado no Cartdo da Crianga e no prontuario do hospital;

I — As criangas de alto risco de surdez progressiva ou de
manifestagéo tardia devem ter a audicéo avaliada, anualmente, até os trés anos
de vida;

Il - Para as criangas que ndo apresentarem resposta ao “Teste da
Orelhinha” deverd ser disponibilizada avaliagédo audiolégica completa e
diagnético médico, que devera estar concluido até o terceiro més de vida.
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IV — Para as criangas que tiverem deficiéncia auditiva confirmada, o
municipio terd que encaminhar para o controle e providéncia cabiveis, antes
dos seis meses de idade:

V — Os profissionais requeridos para atender as diferentes etapas
do Programa s3o: Fonoaudiélogo, Médico Pediatra e de outras especialidades,
conforme o caso exija.

Art. 6° - Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria
Municipal de Saulde, autorizado a efetuar convénios para a realizagdo de
Triagem Auditiva Neonatal em todos os estabelecimentos hospitalares e seus
setores de maternidade sediados neste Municipio, com exame obrigatério
assim como o Teste do Pezinho e Teste do Olhinho.

Art. 7° - A Secretaria Municipal de Salde devera ser comunicada
dos casos positivos depois da confirmagéo de novo exame realizado 30(trinta)
dias apés o primeiro, afim de encaminhar essas criangas ao BERA (Audiometria
de Tronco Cerebral) para realizag&o d diagnéstico definitivo.

Art. 8° - A Administracao Municipal tera 90 dias para regulamentar
esta Lei, apds a sua publicagéo.

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACAPAVA DO SUL, aos
08 dias do més abril de 2008.

'/

José<§
' Prefeifo Municipal Registre blique-se:
Luiz glielmin
Secretario 0 Municipio




